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	SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO




Cuiabá-MT., 11 de Janeiro de 2.011.

- PARECER JURÍDICO -
- CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL -
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS OPTANTES DO SUPER SIMPLES FEDEERAL –
- OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO PELO CRF/MT-



Cuida o presente PARECER sobre a obrigatoriedade do pagamento e legalidade da cobrança da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL das MICRO E PEQUENAS EMPRESAS OPTANTES DO SUPER SIMPLES FEDERAL.



Há que se consignar que todo ano referido assunto retorna á discussão tendo em vista que o prazo para pagamento do tributo é 31 de janeiro de cada ano.



Neste diapasão, há primeiro que se esclarecer que estamos tratando de um TRIBUTO CRIADO DE FORMA ESPECIAL PARA MANTENÇA DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE DEFENDEM OS INTERESSES DAS CATEGORIAS ESPECÍFICAS.



Por isso a legislação sindical exige a UNICIDADE SINDICAL.



Não dá para entender porque a resistência dos empresários em pagar o tributo, vez que seu valor é simbólico levando-se em consideração o faturamento da empresa, já que a maioria absoluta dos empresários não atualizam seus capitais sociais.



Todo empregado paga obrigatoriamente 01 dia de seu salário no ano á título de Contribuição Sindical.


Já parou para imaginar se fosse aplicada a mesma regra para empresa???? Quais seriam realmente os valores devidos????



Os Sindicatos são entidades sem fins lucrativos que defendem as categorias profissionais que representa. Imagine se não tivéssemos um Sindicato e Federação atuantes, quanto não estariam pagando hoje de ICMS normal e de ICMS dos genéricos e similares???? Já imaginou na economia que representa para cada empresa mensalmente e anualmente?????



Todas as reduções de ICMS foram negociadas via Governo/Federação/Sindicatos.



Há que se consignar ainda que a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL representa mais de 90% da arrecadação destas entidades sociais sem fins lucrativos, já que, diversamente das ONG’s, não recebem dinheiro público.



Retornando ao assunto da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL, há que se consignar que, por ser uma CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL de natureza tributária, TORNA-SE COMPULSÓRIO/OBRIGATÓRIO SEU PAGAMENTO/COBRANÇA, pois todo tributo é obrigatório e só pode ser isentado através de lei específica que determinar o prazo desta isenção.



Como é sabido, as Micro e Pequenas empresas Optantes do Super Simples Federal são regidas pela LC 123/2.006 que substituiu a Lei Federal 9317/1996, que simplificou o sistema de ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS.



Acontece que a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL não é nem nunca foi um Tributo Federal, pois não faz parte do ORÇAMENTO DA UNIÃO nem de seu PATRIMÔNIO.


O art. 13 da LC 123/2.006 repetiu quase “ipse literes” o disposto na Lei 9317/96, diferenciando-se apenas em relação á CPMF, ICMS e o Sistema “S”, senão vejamos:
Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 
V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar;  
VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 
VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 
§ 1o  O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 
I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;
II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 
III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE; 
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  
V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; 
VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente; 
VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 
VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 
X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual; 
XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica a pessoas físicas; 
XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens e serviços; 
XIII - ICMS devido: 
a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou distrital vigente; 
c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização; 
d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento fiscal; 
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 
g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  
1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4o do art. 18 desta Lei Complementar;  
2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;  
h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  
XIV - ISS devido: 
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 
b) na importação de serviços; 
XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 
§ 2o  Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na hipótese do inciso V do § 1o deste artigo, será definitiva. 
§ 3o  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.


Os defensores da suposta isenção/desobrigação de recolher a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL, fundamentam suas expectativas e teses calcadas no § 3.º do inciso XV acima, incluindo a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL como se fosse simplesmente “demais contribuições instituídas pela União”.



Acontece que estas contribuições instituídas pela União á que diz respeito o dispositivo retro transcrito SÃO AQUELAS QUE FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO DA UNIÃO, ou seja, contribuições para mantença do ESTADO, por isso a LC 123/2.006 SIMPLIFICOU A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS QUE INTEGRAM O PATRIMÔNIO DA UNIÃO.


Muito embora a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL tenha sido criada através de Decreto Federal (CLT) art. 578 e ss, e muito embora possua natureza de TRIBUTO (obrigatório/compulsório), é uma CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL CRIADA PARA MANTENÇA DO SISTEMA SINDICAL QUE DEFENDE INTERESSES COLETIVOS META INDIVIDUAIS (entidades sociais sem fins lucrativos) de categoria específicas, não para MANTENÇA DO ESTADO EM SI, não se tratando assim de TRIBUTO FEDERAL.



Nosso CTN (Código Tributário Nacional) que também é uma lei complementar federal é claro em preceituar que ISENÇÃO FISCAL/TRIBUTÁRIA só pode ser feita ATRAVÉS DE LEI e de FORMA EXPRESSA, conforme ocorreu com os tributos que foram elencados 1 á 1 (um á um) no rol taxativo do art. 13 da LC 123/2.006, assim, todo entendimento diverso é totalmente equivocado.



Basta utilizar o exemplo da CPMF que foi criada pela União após a edição da Lei 9317/96 (Lei antiga da Micro Empresa), mas que, por não estar expresso no texto desta lei, ERA OBRIGATÓRIO O SEU PAGAMENTO/RECOLHIMENTO, e toda Micro e Pequena Empresa pagava em seus extratos bancários.


A nova lei da Micro e Pequena empresa LC 123/2.006 que foi gerida por anos no Congresso Nacional, trouxe assim em seu art. 13, VII expressamente previsto o englobamento da CPMF ao Super Simples Federal, mesmo sendo a sua exação posteriormente extinta. Assim se for ressuscitada a Contribuição CPMF, as Micro e Pequenas Empresas Optantes do Super Simples Federal estarão livres do seu pagamento por previsão expressa em Lei Federal.


No mesmo caso da obrigação do pagamento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL estão as Contribuições para OAB, CREA, CRF, CRM, CRC, CRO, etc em relação ás Micro e Pequenas empresas Optantes pelo Super Simples Federal inscritas nestas entidades de classes, pois suas contribuições também foram criadas por Leis Federais, mas conforme já dito alhures NÃO SÃO TRIBUTOS FEDERAIS ABARCADOS PELO ART. 13 DA LEI 123/2.006.


Depois, a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL está legalmente prevista na CLT (art. 578 e ss), que não teve nenhum destes artigos e dispositivos revogados, alterados e ou derrogados por qualquer lei posterior, e sendo assim encontram-se VÁLIDOS.



Assim, por ser uma CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL CRIADA PARA MANTENÇA DO SISTEMA SINDICAL e tendo em vista sua natureza tributária (obrigatória) e por não compor o ORÇAMENTO/PATRIMÔNIO do Estado/União, seus agentes administrativos da Receita Federal do Brasil não possuem competência funcional/legislativas para emitirem Nota Técnicas e ou Instruções Normativas que buscam por via transversa ISENTAR AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS do recolhimento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL.



Acredita-se que tais atos administrativos (nota técnica e ou instrução normativa) tenham sido confeccionados por técnicos da RFB, porém leigos em Direito Tributário e Constitucional.



Primeiro porque a RFB por seus agentes não tem competência para emitir IN isentando tributos, muito menos IN interpretando extensivamente Leis Federais, pois quem pode fazê-lo é somente o Presidente da República e Ministro de Estado.



Em segundo lugar porque estes agentes são Agentes Públicos do Poder Executivo (funcionários da RFB), QUE NÃO POSSUEM COMPETÊNCIA NEM PODER PARA LEGISLAR, principalmente isentando tributos previstos em Leis Federais (CLT).



Em último lugar porque somente o Presidente da República com a competência estatuída no art. 84 da CF pode emitir Decretos Regulamentadores de Leis, não um simples funcionário da Receita Federal do Brasil.


Mais ainda, a competência do Poder Executivo outorgada ao Presidente da República está restrita á REGULAMENTAR POR DECRETO a LEI APROVADA PELO LEGISLATIVO, sem dar-lhe nem tirar-lhe nenhuma vírgula (não pode inovar no mundo jurídico), apenas criar os meios de sua aplicabilidade, exigibilidade e efetividade.
C O N C L U S Ã O:



Por todo exposto de demonstrado, há que se concluir que NENHUM DISPOSITIVO LEGAL revogou os arts. 578 e ss., da CLT, portanto a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL OU NÃO continuam obrigatórias e exigíveis, por ser um TRIBUTO ESPECIAL que nunca foi revogado, alterado, ou criado qualquer isenção expressa em lei.


Ademais, os tributos englobados pela LC 123/2.006 estão em um rol taxativo e explicitado expressamente no art. 13, do qual não consta CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL.


Não bastasse a NOTA TÉCNICA SRT/MTE/N.º 201/2.009 deixa claro o dever dos órgãos públicos, autarquias ou á eles equiparados de exigirem a comprovação da quitação das CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS para emissão de CERTIFICADOS/ALVARÁS/LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES, devendo ser considerados nulos aqueles que forem emitidos sem em observância á tais preceitos que se encontram prescritos na CLT há mais de 70 anos.



Assim permanecem em pleno vigor a OBRIGATORIEDADE PARA O PAGAMENTO, EXIGÊNCIA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS OU Á ELES ASSEMELHADOS PARA FORNECER CERTIFICADOS/ALVARÁS/LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DA EXAÇÃO, assim como PERMANECEM INALTERADOS todos os dispositivos da CLT em relação á cobrança e execução do tributo.



É o presente parecer para que surtam os efeitos jurídicos necessários.  
ASSESSORIA JURÍDICA
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